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OFÍCIO Nº 1041/2025/SEMASA/LGLB 
 

     Lages, 19 de novembro de 2025.                                              
                               

                                                
Ao Senhor 
Guilherme Zanoni 
Diretor de Licitações e Contratos 
 
Secretaria Municipal da Administração  
Rua: Benjamin Constant, 13 
Centro, Lages/ SC  
CEP: 88501-900 
 
 
Assunto: resposta ao pedido do esclarecimento do Pregão Eletrônico n° 122/2025 
 

 

Com os nossos cordiais cumprimentos, em atenção ao pedido de esclarecimento 

apresentado pelo licitante acerca do Pregão Eletrônico nº 122/2025, cumpre esclarecer, 

preliminarmente, que a presente manifestação tem por finalidade dirimir dúvidas relativas ao 

Edital, o qual foi elaborado em estrita observância à documentação pertinente e ao respectivo 

Termo de Referência. Nesse contexto, informamos o que segue: 

 

Pedido de Esclarecimento: 

 

-No Termo de Referência onde consta o item 19 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO -  

- Qualificação Técnica: 

 -19.9. Catálogo (s) técnico (s) ou folder (es) do fabricante, contendo as especificações completas 

dos produtos ofertados, em língua portuguesa ou acompanhados de tradução, devendo ser 

suficiente para permitir a análise de conformidade em relação às exigências do Termo de 

Referência.   



 

_____________________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE LAGES | ESTADO DE SANTA CATARINA 

Av. 1° de Maio, 1700, Popular | CEP 88526-070 

Fone (49) 3019-7426 | WhatsApp (49) 99836-1691 | semasa@lages.sc.gov.br 

 

- Gostaríamos que nos informassem se essa solicitação se aplica nos itens de Madeira, como nós 

mesmo produzimos esses produtos não temos esse catálogo, caso se aplique essa solicitação, a 

senhora pregoeira aceitará um folder feito por nossa empresa mesmo? 

Como foi solicitado de uma forma genérica não ficou claro. 

Resposta ao pedido de esclarecimento: 

Referente ao item 19.9, informamos que serão aceitos folders elaborados pela 

própria empresa fabricante, desde que contenham todas as informações exigidas no edital para 

os respectivos itens e estejam em conformidade com o solicitado. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos agradecimentos pela atenção e 

colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 
 
 

PAULA CRISTINA PINHEIRO GRANZOTTO  
Diretora-Presidente 

 

LUAN GABRIEL LOURENÇO BRANCO 
Gerente Administrativo-Financeiro 
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